
 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ, Estado do 
Ceará, designada através da Portaria nº 02/2022, de 04 de Janeiro de 2022 torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará na sede da comissão permanente de licitação, situada à 
Praça Elísio Aguiar, 141 – Centro – CEP: 62.184-000 – CARIRÉ-CE, licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma PRESÊNCIAL, do tipo menor preço, por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterado pela Lei Complementar 147, 
de 07 de Agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: 

PREGÃO 

FORMA: 

PRESÊNCIAL 

NÚMERO DO PROCESSO: 

001/2022/SMS-PP 

ESPÉCIE: 

X COMUM  PARA SRP  COMUM DE ENGENHARIA 
 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Abertura da Licitação: 

31/05/2022, às 09h 

 

Início da Sessão de Disputa de Lances: 

31/05/2022 ÀS 09h15 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário local 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME (Sistema PRESÊNCIAL): 

Sala de Comissão de Licitações do Município de Cariré-CE  

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E ANEXOS: 

1 – http://www.carire.ce.gov.br/ 

2 - https://licitacoes.tce.ce.gov.br 

3 – licitapmcarire@gmail.com 

E-MAIL DO SETOR DE LICITAÇÃO:  

licitapmcarire@gmail.com 

DIA E HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: 

SEGUNDA À SEXTA – DE 08H30 ÀS 12H00 E DE 14H00 ÀS 17H00 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

X MENOR PREÇO  MAIOR DESCONTO 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 ITEM X GRUPO 
 

FORMA DE FORNECIMENTO: 

 PARCELADO X POR DEMANDA  INTEGRAL 
 

http://www.carire.ce.gov.br/
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/


 
 

 

  TIPO DE COTA CONFORME ART. 48, DA LC Nº 123/06, ALTERADA PELA LC Nº 147/14: 

X COTA PRINCIPAL  COTA RESERVADA  COTA EXCLUSIVA 
 

GLOSSÁRIO 

 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

 Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste instrumento de Edital, ou 
em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 

 PMC: Prefeitura Municipal de Cariré/CE; 

 ME: Microempresa; 

 EPP: Empresa de Pequeno Porte; 

 MEI: Microempreendedor Individual; 

 DOU: Diário Oficial da União; 

 DOE: Diário Oficial do Estado; 

 TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 

 LC: Lei Complementar;. 



 
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2022/SMS-PP 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022/SMS-PP 

 

DATA DA LICITAÇÃO: ____/____/______ 

HORA DA LICITAÇÃO: ___:___ HORAS 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO, POR LOTE 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ, Estado do Ceará, 

designada através da Portaria nº 02/2022, de 04 de Janeiro de 2022 torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará na sede da comissão permanente de licitação, situada à Praça Elísio Aguiar, 141 – 

Centro – CEP: 62.184-000 – CARIRÉ-CE, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 

menor preço, Por Lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: _____/______/_________. 

Horário: ___:____ 

Local: Sede da comissão permanente de licitação, situada à Praça Elísio Aguiar, 141 – Centro – CEP: 62.184-

000 – CARIRÉ-CE. 

 

ORDENADOR DE DESPESAS: RAILA AGUIAR PORTELA, SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO PEÇAS E 

COMPONENTES EM ATÉ 30% DO VALOR CONTRATUAL MENSAL, DOS EQUIPAMENTOS MÉDICO-

HOSPITALARES, INSTALADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CARIRÉ-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.  A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022. 

 

UNIDADE FONTE PROGRAMA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 

0802 2.045 10.122.0402.2.045 3.3.90.39.00 
0802 2.049 10.301.1001.2.049 3.3.90.39.00 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 

devidamente representados por: 



 
 

 

3.1.1.   Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 

identificação oficial, acompanhado de registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou 

estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 

eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos 

poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2.  Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de 

procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em 

qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso 

de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; 

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 

ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de 

sociedades cooperativas. 

3.1.3. Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaração de que atende os requisitos do Art. 3º da Lei 

Complementar 123 de 14 de janeiro de 2006, para que possa fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei, 

conforme modelo anexo deste edital. A não apresentação da presente declaração, na forma aqui exigida, 

implicará na decadência do direito aos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006. 

3.1.4. DECLARAÇÃO de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso 

VII do artigo 4º da Lei 10.520/02. 

3.2. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 

preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a 

sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam em total consonância aos ditames deste edital. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses 

a seguir elencadas: 

4.3.1.  Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o município de CARIRÉ; 

4.3.2. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.3.3. Que se encontram sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

4.3.4. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.3.5. Estrangeiras que não funcionem no país; 

4.3.6. Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários do município de CARIRÉ; 



 
 

 

4.3.7. Que não tenham ramo de atividade pertinente ou compatível ao objeto licitado inscrito no contrato 

social. 

4.4. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 

diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 

identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, 

etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura, só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 

qualquer pessoa jurídica no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 

documentos:  

I. Documento oficial de identidade; 

II. Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da 

lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de 

Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, vedada a remessa via postal. 

5.2. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, 

o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos (“Proposta de Preços” e 

“Documentos de Habilitação”), na forma dos incisos I e II a seguir: 

 

I – envelope contendo os relativos à Proposta de Preços: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 

PREGÃO PRESENCIAL n.º ___________________ 

OBJETO: _______________________________________________ 

LICITANTE:_________________________CNPJ: _______________ 

ENVELOPE nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

 

II – envelope contendo os documentos de Habilitação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 

PREGÃO PRESENCIAL n.º ________________ 

OBJETO: _______________________________________________ 

LICITANTE:____________________________CNPJ: ____________ 

ENVELOPE nº 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 

cópia autenticada por cartório competente. No caso de cópia autenticada, a cada face de documento 

reproduzida deverá corresponder uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma 

folha, todos perfeitamente legíveis. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao 

verso e ao anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica 

sem validade. 

5.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil. 



 
 

 

5.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 

do Brasil, por tradutor juramentado. 

5.6. Os documentos deverão ser apresentados dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade 

possa expirar. Na hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 

acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 

Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 

(trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 

5.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 

como forma de ilustração das propostas de preço. 

5.8. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o 

pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço discriminado no 

preâmbulo deste edital, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.9. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o pedido, 

em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do 

Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

5.10. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

5.11. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

5.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 

5.14. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das 

condições da proposta do sistema PRESÊNCIAL, o valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-B 

da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

5.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública presencial, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata para análise de todos os 

interessados. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 

licitantes, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 

menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

6.4. Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas 

no item 6.3, o pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus representantes 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 



 
 

 

6.5. O pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços 

superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior ao já 

estabelecido nesta fase. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances verbais sendo devidamente 

registrados no mapa de lances.  

6.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 

de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 

6.7.1.1. O pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente 

de preço. 

6.7.1.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.7.1.3. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas 

às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

6.7.1.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará exclusão do 

licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 

classificação, no final da etapa competitiva. 

6.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o pregoeiro 

examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

6.8.1. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 

contratação. 

6.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

6.10. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.11. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de manifestar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados 

após a comunicação. 

6.12. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, 

empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 6.11 deste Edital, será realizado sorteio para definir 

aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.14. Na hipótese da não-contratação, nos termos previstos no item 6.11 deste Edital, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.15. O disposto no item 6.11 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 

constantes deste edital. 

6.17. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.0 01 

(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 



 
 

 

irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 

considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 

6.18. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos, aplicando-lhes a 

seguinte forma: 

6.18.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética dos valores das propostas superiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração. 

6.18.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis para comprovar 

a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 

8.666, de 1993, sob pena de desclassificação 

6.19. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos 

exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às primeiras. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível.   

7.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for insuficiente 

para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, conforme item 6.18 deste edital. 

7.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.5.1. O Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, conforme 

estabelece o Artº 4º, Inciso XVII da Lei 10.520. 

7.5.2. A negociação será realizada por meio presencial, ou via ofício caso a empresa esteja impedida 

de manifestar-se na sessão. 

7.6. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
 

 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à 

Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

 

8.3. Habilitação jurídica:  

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.3.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

8.3.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

8.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

8.4.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal do domicílio sede do licitante; 

8.4.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 



 
 

 

8.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.5. Qualificação Técnica:  

8.5.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do 

assinante, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo serviços compatíveis em 

características com o objeto da licitação. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer 

dúvidas inerentes a veracidade das informações prestadas. 

8.5.2. Registro do Licitante no CREA, contendo o nome do responsável técnico pela empresa, 

“Engenheiro Mecânico, Eletricista ou Eletrônico”, com atribuições técnicas para realização das atividades em 

questão. (Lei nº.5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução nº.218 de 29 de junho de 1973 – CONFEA – 

CREA) 

8.5.3. Certidão de Acervo Técnico, expedido pelo CREA, atestando que o licitante possua um 

responsável técnico qualificado, comprovando que tenha realizado ou venha realizando serviços compatíveis 

com o objeto da licitação, devidamente reconhecidos pela entidade competente. (Lei nº.6.496 de 07 de 

dezembro de 1977 e Resolução nº.317 de 31 de outubro de 1986 -CONFEA – CREA) 

8.5.4. Comprovação que o responsável técnico do licitante tenha na data do processo licitatório 

vínculo empregatício com a empresa; no caso de sócio, através da Certidão Simplificada da Junta Comercial, 

ou no caso de funcionário através de cópia autenticada da “FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE 

EMPREGADOS”, onde se identifique os campos de admissão e rescisão juntamente com Termo de Abertura 

do Livro de Registro de Empregados e a “GFIP”, acompanhada do formulário do Ministério do Trabalho onde 

identifique a relação atualizada dos empregados, ou por contrato de prestação de serviços 

8.5.5. Registro do licitante no INMETRO – Registro para Balanças – Registro para 

Esfigmomanômetros - IPEMFORT 

8.5.6. Declaração do licitante que está peremptoriamente capacitado a prestar o perfeito serviço de 

manutenção aos equipamentos em questão (Tanto relacionado à Software quanto à Hardware), e que dispõe 

comprovadamente de meios de acesso à todos os manuais técnicos e de serviço necessários, instrumentos de 

testes de desempenho e de calibração. 

8.5.7. Declaração do licitante da disponibilidade de Laboratório de Eletro-Eletrônica, Laboratório 

Metrológico com equipamentos de calibração rastreáveis e “sala de descontaminação” para a execução das 

manutenções corretivas, preventivas e calibrações. Se necessário, a comprovação e aceitação desta, será 

executada por visita “in locco” nas dependências do licitante por equipe técnica do Hospital ou outra indicada 

pela Secretaria de Saúde. 

 

8.6. Qualificação econômico-financeira: 

8.6.1.  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias 

contados da data da sua apresentação; 

8.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.6.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, com respectivo Certificado de Regularidade Profissional - CRP; 



 
 

 

8.6.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou 

cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

8.6.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com 

os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

 

8.6.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 

patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

 

8.7. Declarações e outras exigências: 

8.7.1.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 

dos Anexos deste edital; 

8.7.1.2. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que 

sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos 

Anexos deste edital; 

8.7.1.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 

modelo constante dos Anexos deste edital; 

8.7.1.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 

constante dos Anexos deste edital (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93); 

8.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.10. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 



 
 

 

8.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio publicitário anteriormente utilizado, em ata (desde que se façam 

presentes todos as empresas originalmente participantes) e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de recurso, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

12.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 



 
 

 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

12.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de Dezembro de 2022, prorrogável na forma do art. 57, § 

1°, da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio PRESÊNCIAL, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento.  

12.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 

reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no IPCA - Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 

 

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1.  O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados/produtos 

entregues, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 

contratado. 

16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data 

final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

16.4.    O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 

serviços/produtos efetivamente prestados/entregues. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.6.   Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.6.1. não produziu os resultados acordados; 

16.6.2. deixou de executar/fornecer as/os atividades/produtos contratadas, ou não as 

executou/entregou com a qualidade mínima exigida; 



 
 

 

16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.7.   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta à débitos referentes a regularidade 

fiscal e trabalhista.  

16.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

16.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

16.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

16.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no fisco. 

16.14.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

17.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.2. Apresentar documentação falsa; 

17.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. Não mantiver a proposta; 

17.1.6. Cometer fraude fiscal; 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.3.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

17.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 

contrato e das demais cominações legais; 

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 



 
 

 

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

17.7. As penalidades serão obrigatoriamente veiculadas nos meios publicitários para conhecimento dos 

interessados. 

 

18.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma PRESENCIAL, ou por petição dirigida ou protocolada no 

setor de licitações da Prefeitura Municipal de CARIRÉ, situada à Praça Elísio Aguiar, 141, Centro – CARIRÉ – 

CE. 

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos 

do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

19.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço PRESÊNCIAL 

www.tcm.ce.gov.br/portaldelicitações e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço anteriormente 

mencionado, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

http://www.tcm.ce.gov.br/portaldelicitações


 
 

 

19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

19.10.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

19.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

19.10.3. ANEXO III – Modelo de Declarações 

19.10.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

 

 

 

CARIRÉ – CE, _____ de ___________ de ________. 
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ARNÓBIO DE AZEVEDO PEREIRA 

PREGOEIRO OFICIAL 

 

 



 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.  DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO PEÇAS E COMPONENTES EM ATÉ 30% DO VALOR 
CONTRATUAL MENSAL, DOS EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, INSTALADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL E POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIRÉ-CE. 
b) A Justificativa para a contratação se dá:  
Se faz necessário a contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluso peças e 
componentes dos equipamentos médico-hospitalares, instalados no Hospital Municipal e Postos de Saúde, em 
razão da necessidade do uso de aparelhos que influenciam diretamente na saúde e na vida dos pacientes que 
necessitam dos mesmos ao qual serão submetidos a conserto, reparação, calibração e manutenção, visando 
sempre manter a total qualidade e segurança na operação e funcionamento das maquinas e aparelhos, 
garantindo segurança aos pacientes e operadores. 
 
2. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:  
a) O contrato terá vigência a partir da assinatura do extrato do contrato, até 31 de dezembro de 2022. 
 
3.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS: 
 

LOTE 01 – MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VR. UNT. VR. TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUSO PEÇAS E 
COMPONENTES EM ATÉ 30% DO VALOR 
CONTRATUAL MENSAL, DOS EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES, INSTALADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL E POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARIRÉ 

MÊS 9 R$ 13.633,33 R$ 122.699,97 

DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DE PREÇO 

2 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUSO PEÇAS E 
COMPONENTES EM ATÉ 30% DO VALOR 
CONTRATUAL MENSAL, DOS EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES, INSTALADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CARIRÉ 

MÊS 9 R$ 5.466,67 R$ 49.200,03 

3 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUSO PEÇAS E 
COMPONENTES EM ATÉ 30% DO VALOR 
CONTRATUAL MENSAL, DOS EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES, INSTALADOS NOS POSTOS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIRÉ 

MÊS 9 R$ 8.166,67 R$ 73.500,03 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 122.700,06 

 
 

4. DO VALOR ESTIMADO.  
a) O valor global estimado de acordo com o preço de mercado para os serviços constantes deste Termo 
de Referência é de R$ 122.700,06 (Cento e vinte e dois mil, setecentos reais e seis centavos). 
 
5. DO PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado mensalmente a contratada pela CONTRATANTE, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal e Fatura correspondente, após a realização dos serviços, devidamente 
atestado pelo fiscal do Contrato, acompanhado das certidões que comprovem a regularidade fiscal. 

b) O pagamento do serviço prestado será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da documentação que trata o item 4.4, pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, através 
de crédito na Conta Bancária da contratada ou através de cheque. 

c) O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 



 
 

 

mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação, observadas as disposições editalícias. 
d) Caso for constatada alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 
e) Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.  
f) Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada 
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  
g) Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.  
h) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e 
consolidada.  
 
6. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
6.1. A manutenção é entendida como o conjunto de atividades técnico-administrativas, de natureza preventiva 
e corretiva, com vistas à preservação da vida útil, sem perda das características, integridade física, rendimento 
e ponto ótimo de operação do equipamento, instalações, sistemas ou suas partes. 
6.2. Incluem-se no preço mensal do contrato os serviços de manutenção preventiva descritos no subitem 6.3.2, 
o fornecimento e aplicação de materiais de reposição e materiais de consumo (conforme definições constantes 
do item 6.6, bem como as despesas relativas à instalação de peças decorrentes da prestação dos serviços de 
manutenção corretiva, conforme descrição constante dos itens 6.6 e 6.7 deste Termo de Referência. 
 
6.3 SERVIÇOS 
6.3.1. Os serviços de manutenção preventiva terão periodicidade quinzenal. 
6.3.2. Consideram-se manutenção preventiva, entre outros, os serviços de: 
a) revisão geral com calibragem e ajuste de pressão dos equipamentos, revisão do circuito elétrico dos 
equipamentos, revisão com lubrificação dos rodízios, reapertos e ajustes, testes, testes de funcionamento, 
ajustes, regulagens e testes operacionais padrões; 
b) fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas, mangueiras, fusíveis e outras peças de 
pequeno valor; 
c) verificação e limpeza dos equipamentos com todos os ajustes necessários, verificação elétrica de fontes, 
pressão de trabalho máxima e mínima, pressão dinâmica e estática, amperagem de funcionamento, 
movimentos e funcionamentos eletromecânico de componentes, verificação de luminosidade; 
d) testes, recarga, calibração e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e acidentes, bem 
como para garantir o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos. 
6.3.3. Compreendem-se como manutenção corretiva, entre outros, os serviços de reparos para eliminar defeitos 
técnicos e/ou decorrentes do uso normal, incluída a substituição de peças gastas ou inajustáveis porventura 
necessárias em até 30% do valor mensal visando restabelecer o perfeito e regular funcionamento dos 
equipamentos. 
6.3.4. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados sempre que houver necessidade, mediante 
recebimento de Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, para permitir a correção de defeitos ou falhas 
em qualquer unidade dos equipamentos. 
6.3.5. A CONTRATADA deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua necessidade, em 
função do desgaste natural decorrente da utilização ou de defeitos técnicos, por outra de configuração idêntica 
ou superior, originais e novas, por ocasião da execução de manutenção corretiva. 
 
6.4. ATENDIMENTO 



 
 

 

6.4.1. A CONTRATADA deverá atender às solicitações de comparecimento para correção dos defeitos ou 
falhas em qualquer unidade dos equipamentos no prazo máximo de até 72h, a contar da chamada do técnico 
ou do recebimento da Ordem de Serviço ou solicitação, via fax, emitida pelo responsável pela Unidade de 
Saúde a ser atendida, sendo prestado o atendimento no período compreendido entre 8h e 18h, de segunda-
feira a sexta-feira, exceto aos feriados, nos locais onde se encontram instalados os equipamentos. 
6.4.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, sempre que possível, deverão ser desenvolvidos no 
período indicado no item 6.4.1, entretanto, caso a natureza do serviço a ser executado possa causar 
interrupções no funcionamento dos sistemas, ou possa causar qualquer problema ao normal funcionamento 
das Unidades de Saúde (PSF’S e Hospital), excepcionalmente tais serviços poderão ser programados para 
outros horários e dias, desde que não gerem pagamento de horas extras e/ou adicional noturno. 
6.4.3. A CONTRATADA deverá emitir relatório circunstanciado, especificando a causa e tipo de problema 
apresentado e indicando a necessidade, ou não, da substituição de peças, componentes ou acessórios, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do comparecimento ao local. 
6.4.4. No caso de impossibilidade de identificação do defeito técnico no local a CONTRATADA poderá remover 
o equipamento, devendo o relatório circunstanciado ser apresentado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar do comparecimento ao local. 
6.4.5. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em oficina 
necessitará de prévia autorização do gestor do contrato. As despesas com a retirada, a remessa, a devolução 
e a posterior reinstalação correrão por conta da CONTRATADA. 
6.4.6. Havendo necessidade de substituição de peças, a CONTRATADA deverá realizar o reparo no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, seja no local onde estão instalados os equipamentos ou em oficina, a contar 
da aprovação do serviço pelo gestor do contrato. 
6.4.7. Não havendo necessidade de substituição de peças, o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
a partir da aprovação do serviço pelo gestor do contrato. 
6.4.8. Dentro dos prazos estipulados nos itens 6.4.6 e 6.4.7, fica assegurado as Unidades de Saúde (PSF’S e 
Hospital) que o técnico da CONTRATADA deverá sanar o defeito causador da paralisação dos equipamentos. 
6.4.9. Nos equipamentos que se encontrem em período de garantia, os serviços de manutenção corretiva 
somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não decorre de defeito coberto pela 
garantia e autorização expressa da Secretaria de Saúde. 
6.4.10. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de fabricação, a 
CONTRATADA comunicará o fato a Secretaria Municipal de Saúde no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
mediante emissão de laudo técnico assinado pelo técnico responsável pela condução dos serviços, a fim de 
que sejam tomadas as providências necessárias. 
6.4.11. Caso a CONTRATADA execute os serviços a que se refere o item 6.4.10 e disto resulte a perda da 
garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia todos os ônus a que atualmente 
está sujeito o fabricante do equipamento. 
6.4.12. Durante o prazo de garantia dos equipamentos será atribuída à CONTRATADA a responsabilidade por 
eventuais procedimentos ou omissões que contribuam para a extinção da garantia determinada pelo fabricante. 
 
6.5. RELATÓRIO TÉCNICO 
6.5.1. A CONTRATADA, sempre que for realizada manutenção corretiva, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis contado da conclusão do reparo, deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde relatório técnico de 
todos os bens patrimoniais atendidos, no qual deverá constar a descrição dos serviços e do defeito 
apresentado, as peças substituídas, quando for o caso, bem como: o tipo de bem, nº de patrimônio, data do 
reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços quanto das peças. 
6.5.2. A CONTRATADA deverá apresentar RELATÓRIO TÉCNICO mensal relativo à manutenção preventiva, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a realização da mesma, no qual deverá constar a descrição dos 
serviços realizados, bem como o fornecimento e aplicação de materiais de reposição, quando for o caso. 
 
6.6. MATERIAIS 
6.6.1. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais de 
reposição e de consumo necessários à revisão, fixação, correção de vazamentos de ar e água, limpeza, testes, 
recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos cuja manutenção seja objeto desta licitação. 



 
 

 

6.6.2. Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, bielas, anéis, 
borrachas de vedação, fusíveis, garrafas externas de reservatório de água dos equipamentos, correias e 
correlatos. 
6.6.3. Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa: álcool, benzina, estopa, flanela, fita 
isolante, soldas, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de limpeza não abrasível e biodegradável, 
necessários à manutenção preventiva dos equipamentos e recomendados pelo fabricante e correlatos. 
 
6.7. FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUA APLICAÇÃO 
6.7.1. Constatada a necessidade de substituição de peças e componentes em até 30% do valor contratual, nos 
equipamentos, seu fornecimento e instalação obedecerão às seguintes etapas: 
a) emissão de relatório circunstanciado, pela CONTRATADA, especificando o defeito apresentado e as peças 
que necessitam ser substituídas; 
b) ratificação, pela Secretária de Saúde, da necessidade de substituição das peças indicadas no relatório 
circunstanciado apresentado pela CONTRATADA; 
c) fornecimento das peças pela CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no item 3; 
d) instalação das peças pela CONTRATADA. 
6.7.1.1. Todas as peças fornecidas e instaladas pela CONTRATADA deverão ser compatíveis com os 
equipamentos das Unidades de Saúde (PSF’ e HOSPITAL); 
6.7.2. Caso haja impossibilidade de apresentação das peças no prazo indicado no item 6.7.1, a CONTRATADA 
deverá apresentar documento justificando a impossibilidade do fornecimento e instalação; 
6.7.3. As peças, os componentes e os acessórios não contemplados nos serviços prestados pela 
CONTRATANTE e que necessitarem ser substituídos deverão ser submetidos à apreciação prévia e aprovação 
do gestor de contrato, juntamente com o orçamento indicativo dos respectivos custos. 
6.7.4. A aplicação de qualquer peça nos equipamentos será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 
que não poderá impor a Secretaria Municipal de Saúde, por tais aplicações, qualquer ônus adicional aos preços 
contratados para os serviços de manutenção. 
 
6.8. LOCAL ONDE ESTÃO INSTALADOS OS EQUIPAMENTOS 
6.8.1. Os equipamentos encontram-se instalados no Edifício Sede das Unidades de Saúde (Psf’s e Hospital), 
conforme localização a ser requerida a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
a) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
b) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
c) Cumprir fielmente as condições constantes do edital e seus anexos 
d) Fornecer o objeto licitado dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o 
especificado neste Termo de Referência observando ainda todas as normas técnicas que regulem a entrega, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição aqui estabelecida; 
e) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
f) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da entrega, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
h) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 



 
 

 

i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante à aquisição do material, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
k) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
l) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
m) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a aquisição, 
objeto deste Termo; 
n) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Solicitar a entrega do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil. 
b) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações do 
objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
c) Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
d) Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto contratual. 
e) Efetuar o pagamento à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 
9. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
10. DA QUALIDADE E GARANTIA DOS SERVIÇOS E PRODUTOS ENVOLVIDOS 
A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade do serviço prestado e dos produtos 
fornecidos bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto 
entregue comprovadamente adulterado ou avariado, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis, portanto, fora 
das especificações técnicas e padrões de qualidade constantes dos regulamentos do INMETRO e da ANVISA. 
 
11. DAS PENALIDADES 
a) Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
b) Se a Contratada ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de CARIRÉ e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de CARIRÉ 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da aquisição: 
a) apresentar documentação falsa exigida;  
b) não manter a proposta;  
c) fraudar na execução do contrato;  
d) comportar-se de modo inidôneo; 
c) multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da aquisição, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da autorização de fornecimento no endereço constante do 
cadastro, até o limite de 13% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
d) multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
e) Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 



 
 

 

fornecimento, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as 
seguintes penas: 
Advertência; 
1. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM. 
3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
 
f) As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
g) A ausência da entrega não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato.  
 
12. DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
a) O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 
normas dispostas na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial; 
b) A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, em desacordo 
com os termos do Edital e do respectivo Contrato. 
c) Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
d) A execução dos serviços acontecerá conforme estabelecido no CAPÍTULO 3 – DOS SERVIÇOS A 
SEREM EXECUTADOS E DOS PRAZOS deste Termo de Referência; 
e) Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. 
f) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
g) A fiscalização por parte da Contratante do serviço objeto deste Termo não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelo perfeito desempenho em relação a prazo de execução e qualidade. 
 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Termo para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
b) O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
c) A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
d) O Contratado, na execução do objeto, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
e) Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal n.º 10.520/02, 
subsidiariamente a lei federal 8.666/93 e alterações posteriores, bem como de acordo com as demais normas 
jurídicas em vigor. 
 



 
 

 

14. DO FORO 
O foro da Comarca de CARIRÉ é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
 
15. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO GRUPO/LOTE. 
a) A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em LOTE 
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores 
poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, 
aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a 
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo 
dos produtos e serviços contratados, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos 
fornecedores. 
b) O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.668/1983, neste caso, se 
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, 
visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais 
ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, 
que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
c) O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto a economia de escala, a eficiência na fiscalização de 
contratos por grupo de itens, de acordo com a Portaria nº 448/2002 e os transtornos que poderiam surgir com 
a existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do fornecimento de produtos de mesmo 
grupo. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por 
grupo. 
 
16. DA JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DE PREGÃO NA FORMA PRESÊNCIAL 
a) A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à 
contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Dentre as alegações mais comuns 
indicadas como impeditivas para a utilização do pregão eletrônico, pode-se apontar: 
1) O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os 
procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. 
2) Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a 
possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, 
verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 
3) A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei 
n° 10.520/02. 
b) 6). A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, 
pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. 
c) Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações serão efetuada 
no local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado." 
d) Forçoso salientar que o art. 1º, §3° da Lei 10.024/2019, traz a obrigatoriedade da adoção do pregão na 
forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos casos de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na forma presencial. 
e) Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação do 
objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir acerca da escolha da 
modalidade de licitação pregão presencial em detrimento do pregão eletrônico, de acordo com sua necessidade 
e conveniência, desde que motivadas 
 
 
 

 

 
  



 
 

 

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO N° «Nº_CONTRATO» 
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ, ATRAVÉS DA 
«SECRETARIA» E A EMPRESA «EMPRESA».   

 
A Prefeitura Municipal de CARIRÉ, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
«SECRETARIA», em sua sede na Praça Elísio Aguiar, nº141, Centro - CEP: 62.184-000, CARIRÉ-
CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.598.600/0001-42, neste ato representado pela Sr(a). 
«GESTOR»inscrito no CPF nº «CPF_GESTOR», doravante denominado CONTRATANTE, e a 
EMPRESA «EMPRESA» inscrita no CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_EMPRESA», sediada na 
«ENDEREÇO_DA_EMPRESA», doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr(a). «REPRESENTANTE», portador da Carteira de Identidade nº «ID_REPRESENTANTE», 
expedida pelo SSPDS, e CPF nº «CPF_REPRESENTANTE», tendo em vista o que consta no 
Processo nº «Nº_PROCESSO» e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da «MODALIDADE» nº «Nº_PROCESSO», 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO», que será prestado nas condições estabelecidas 

no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento 

Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da «MODALIDADE» Nº 

«Nº_PROCESSO» e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da Contratação: 

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

assinatura, com vigência até o dia «VIGÊNCIA_CONTRATO». 

2.2.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 

a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2.3. A execução dos serviços será iniciada após emissão de ordem de serviço, com observância ao 

cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.4. Os prazos contratuais extinguem-se em harmonia com os prazos estipulados para execução, 

devendo atentar-se ao subitem 2.4 quanto a prorrogações, bem como aos ditames legais da Lei 8.666 

de 21 de Junho de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de «VALOR_CONTRATO». 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 



 
 

 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, 

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do INCC (Índice 

Nacional de Custos da Construção), e do segundo o IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo) 

ou outro que vier a substituí-lo. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de CARIRÉ, para o exercício de 2022 na classificação 

abaixo: 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

«DOTAÇÃO» «FONTE» «ELEMENTO_DE_DESP» 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual será desempenhada pelo 

Sr(a). «FISCAL», inscrito no CPF: «CPF_FISCAL».  

 
7. CLÁUSULA SETIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1  É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 

estabelecidas no Edital e na proposta da contratada. 

 
9. CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.  

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 



 
 

 

11.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá 

ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 

orçamentária. 

11.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

11.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá 

ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos 

excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os 

custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a 

manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

11.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 

apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por 

ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 

referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos 

no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo do 

Edital . 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

14.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado; 

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 Indenizações e multas. 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Flanelógrafo desta PREFEITURA MUNICIPAL, conforme estabelece o Art. 131 §1º da Lei Orgânica 

do Município de Cariré e como manda a legislação em vigor da «MODALIDADE» «Nº_PROCESSO», 

no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 



 
 

 

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

a Comarca de CARIRÉ - CE. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

CARIRÉ – CE, «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 
 
 
 

 
___________________________________ 

«GESTOR» 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS DA 

«SECRETARIA» 
CONTRATANTE 

 
_____________________________________ 

«EMPRESA» 

CNPJ: «CNPJ_EMPRESA» 

Sr(a). «REPRESENTANTE» 

CPF: nº «CPF_REPRESENTANTE» 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. __________________________________ 

Nome: 

CPF nº: 

2. __________________________________ 

Nome: 

CPF nº: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

III.I.) 1o Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO I 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório Nº ___________, junto ao Município de CARIRÉ, 

Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............. (CE), ..... de ..................... 2022. 

.................................................................................... 

DECLARANTE 

 

III.II.) 2o Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO II 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório Nº _____________, junto ao Município de CARIRÉ, 

Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem 

ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes 

neste edital. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

............. (CE), ..... de ..................... 2022. 

 

.................................................................................... 

DECLARANTE 

 

III.III.) 3o Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO III 

 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório Nº ______________, junto ao Município de CARIRÉ, 

Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

............. (CE), ..... de ..................... 2022. 

 

 

.................................................................................... 



 
 

 

DECLARANTE 

III.IV.) 4o Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO IV 

 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 

fins de prova em processo licitatório Nº _______________, junto ao Município de CARIRÉ, Estado do Ceará, 

sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 

participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores,  nos termos do art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

............. (CE), ..... de ..................... 2022. 

.................................................................................... 

DECLARANTE 

 

III.V.)  Modelo de PROCURAÇÃO: 

 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: ( qualificação) 

 

 

OUTORGADO: (qualificação) 

 

 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal de 

CARIRÉ, no processo de pregão promovido através do Edital Nº ______________, podendo o mesmo, assinar 

propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a 

documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel 

cumprimento deste mandato. 

 

 

 CARIRÉ,..... 

 

 

OUTORGANTE 



 
 

 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 

 

 

REF. PREGÃO Nº _____________________ 

 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 

 

DATA DE ABERTURA: ___/___/____ 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA VR. UNIT VR. TOTAL 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO)  

 

PROPONENTE:  

 

ENDEREÇO:  

 

CNPJ/CPF: 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

 

 

Local, ____ de ____________ de 2022. 

 

____________________________ 

(assinatura) 

Representante Legal 

CPF 

 

 


